
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa:  Requer  informações sobre a criação da Secretaria Municipal 
dos Direitos da Mulher.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao  Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, para fornecer 
informações referentes à não implementação da Secretaria Municipal da 
Mulher, compromisso relacionado às políticas públicas municipais e às 
normas nacionais de proteção e promoção dos direitos das mulheres.

Nos  termos  das  competências  municipais  previstas  na 
Constituição Federal (arts. 23, I e X; 30, I e II), e considerando as 
diretrizes  do  Ministério  das  Mulheres,  instituído  pela  Lei  Federal  nº 
14.768, de 22 de dezembro de 2023, que coordena a Política Nacional 
de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres e diversos programas 
de fomento, solicita-se o que segue:

Quais os motivos que levaram à não criação, até a presente 
data, da Secretaria Municipal da Mulher, considerando sua relevância 
para estruturar políticas públicas e garantir atendimento adequado às 
mulheres de Caçapava?

Existe previsão orçamentária para a criação e estruturação 
da  Secretaria  da  Mulher  nos  exercícios  de  2025  ou  2026?  Caso 
afirmativo, solicita-se o envio do planejamento, etapas e cronograma.

Caso negativo, pede-se que sejam informados os entraves 
técnicos, administrativos ou financeiros.

Foram  realizados  estudos  técnicos  ou  diagnósticos 
municipais que embasem a criação dessa pasta, conforme orientação do 
Ministério das Mulheres para adesão a programas federais? 

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340035003200340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº               /2025

Considerando que a existência de uma Secretaria Municipal 
da  Mulher  habilita  o  Município  a  acessar  recursos  e  convênios  do 
Ministério das Mulheres — como programas de fortalecimento das redes 
de atendimento, prevenção da violência, capacitações e estruturação do 
Centro de Referência –, solicita-se o envio de informações sobre:

Se o Município já buscou adesão ou realizou tratativas com 
o Ministério?

Se  a  ausência  da  Secretaria  tem  causado  perda  de 
oportunidades ou inviabilização de repasses federais?

Há previsão de criação de uma Secretaria, Departamento ou 
Coordenadoria  voltada  à  temática  da  mulher,  ainda  que  com 
nomenclatura diversa?

Em caso afirmativo, solicita-se cópia de minutas, estudos ou 
documentos que orientem a proposta.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 18 de novembro de 2025. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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